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    APÊNDICES


    Apêndice A – Modelos de estatutos


    A.1 Estatuto da Sociedade de Organização, Gestão e Investimento na Amazônia


    CAPITULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO
E REGIME JURÍDICO


    Art. 1º. A SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA (SOGIAMA), inscrita sob o CNPJ Nº ________________________, no seguinte endereço:_________________________________, com prazo de duração indeterminado, é uma entidade civil com personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia administrativa financeira e patrimonial, baseada nos termos da Lei nº 13.874/19 e demais dispositivos legais aplicáveis sobre o modelo de Empresa Social, e reger-se-á pelo presente estatuto, pelo seu regimento interno e pela legislação aplicável.


    Art. 2º. A SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA tem como sede foro a cidade de __________________ e poderá constituir escritórios de representação em outras unidades da federação, com atuação em qualquer parte do território nacional.


    Art. 3º. A SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA Constitui em seu Estatuto o compartilhamento de espaço físico em suas dependências para um escritório para (empresa de crédito de carbono).  Com sede em_______________________, em caráter contratual.


    Art. 4º. Será formado o Conselho Técnico Voluntário composto por: 01 representante de cada instituição parceira; 01 representante do órgão público ou da iniciativa privada que investiu recursos para a criação da SOGIAMA; 01 representante residente no Sítio Unificado; 01 representante dos trabalhadores (produtores locais); 01 representante de cada empresa de interesse coletivo; 01 representante de cada associação vinculada; 01 representante de cada equipamento público criado pela Sociedade de Organização, Gestão e Investimento na Amazônia. Todos serão integrantes efetivos com mandato de 4 (quatro) anos, prorrogável por apenas mais uma gestão.


    Parágrafo único. A SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA, visando a organização das atividades, criará o FUNDO DE INVESTIMENTO SOCIAL, ECONÔMICO E AMBIENTAL (Fundo Buriti); o FUNDO DE INVESTIMENTO À PESQUISA E AOS ESTUDOS (Fundo FIPE) e o FUNDO DE AMPARO E PROTEÇÃO AOS ANIMAIS (Fundo FAPA).


    CAPITULO II – DAS FINALIDADES


    Cláusula 1º. DA SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA


    §1º. Realizar investimentos social, econômico, cultural e ambiental;


    §2º. Sugerir, promover, coordenar e executar atividades, ações, projetos, programas e estruturas relacionados com o desenvolvimento social, pedagógico, econômico, cultural e ambiental nos Sítios Unificados (territórios preliminarmente demarcados);


    §3º. Promover e organizar eventos, campanhas, exposições, festivais, mostras, cursos, concursos, torneios e campeonatos esportivos;


    §4º. Realizar palestras para os familiares das crianças inscritas no Curso de Formação e Capacitação de Monitores e Cuidadores Ambientais e no Curso de Conscientização Coletiva, Capacitação e Gestão Financeira;


    §5º. Distribuir frutas, legumes e verduras da horta associada à sede para os familiares das crianças inscritas no Curso de Formação e Capacitação de Monitores e Cuidadores Ambientais e para trabalhadores associados ao Programa de Redistribuição Coletivo;


    §6º. Desenvolver um Sistema de Crédito;


    §7º. Desenvolver um programa de saneamento visando a saúde ambiental nas residências pertencentes aos Sítios Unificados associados;


    §8º. Realizar e promover investimentos financeiros na criação de Empresas Sociais de Interesse Coletivo na região;


    §9º. Investir em parcerias com instituições para a criação de equipamentos estruturais de saúde e cultura;


    §10º. Reunir, preservar e arquivar documentação, registros fotográficos de objetos, da cultura, sobre a vida e as obras de moradores influentes e tradicionais dos Sítios Unificados;


    §11º. Constituir a Sede com espaço de pesquisa, estudos, desenvolvimento e difusão da cultura dos Sítios Unificados;


    §12º. Subsidiar viagens de estudo e intercâmbio na área de sustentabilidade, bem como bolsa de incentivo à pesquisa avançada;


    §13º. Apoiar e estimular a preservação de valores culturais representativos da cultura ribeirinha, por meio da criação, produção e execução de programas audiovisuais e divulgação em veículos de comunicação adequados à difusão das manifestações culturais;


    §14º. Elaborar o material didático e aplicar no Curso de Formação e Capacitação de Monitores e Cuidadores Ambientais e no Curso de Conscientização Coletiva, Capacitação e Gestão Financeira;


    §15º. Estimular que os órgãos públicos ofereçam cursos preparatórios para as provas do ENCCEJA e ENEM;


    §16º. Conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para o aperfeiçoamento de especialistas devotados à geração e à difusão de conhecimentos, projetos e produtos úteis ao processo de desenvolvimento da Amazônia.


    §17º. Realizar e promover investimentos em projetos, programas e ações visando a proteção e bem estar dos animais;


    §18º. Sugerir, promover, coordenar e executar atividades, ações, projetos, programas e estruturas relacionados com a qualidade de vida dos animais;


    §19º. Promover e organizar eventos de saúde dos animais (vacinação, castração e outros);


    §20º. Distribuir ração em comunidades dos Sítios Unificados;


    §21º. Investir em equipamentos estruturais de saúde, amparo e proteção dos animais;


    §22º. Estimular o turismo ecológico;


    §23º. Cadastrar os proprietários de fazendas, sítios e terrenos produtivos a fim de prestarem serviços de consultoria relativos à sustentabilidade e apoio técnico e jurídico para programas de crédito de carbono.


    Art. 6º. A SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA não tem caráter político partidário, devendo ater-se às suas finalidades estatutárias.


    CAPITULO III – DAS ATIVIDADES DA SOCIEDADE


    Art. 7º. Para a consecução de suas finalidades, a SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA poderá:


     Celebrar convênios, contratos, acordos ou outros instrumentos jurídicos com pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, nacionais ou internacionais, cujos objetivos sejam compatíveis com as finalidades da Sociedade;


     Celebrar convênios com órgãos municipais, estaduais ou federais visando o desenvolvimento da educação, da saúde, da cultura, do esporte, do lazer e da economia da região;


    CAPÍTULO IV – DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS


    Art. 7º. O patrimônio da SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA é constituído pela dotação inicial de R$X.00.000,00, integralizada pelos instituidores e por bens e valores que a este patrimônio venham a ser adicionados via: dotações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de direito privado ou pessoas físicas, com o fim específico de incorporação ao patrimônio;


    §1°. As empresas de interesse coletivo criadas com parte dos recursos investidos pela SOGIAMA farão ressarcimentos como forma de doação dos valores relativos ao percentual alocado no ato da constituição contratual e estatutária entre a Sociedade e o novo negócio;


    Art. 8°. Os bens e direitos da SOCIEDADE DE ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INVESTIMENTO NA AMAZÔNIA somente poderão ser utilizados para realizar os objetivos estatutários, sendo permitidas, porém, a alienação, a cessão ou a substituição de qualquer bem ou direito para a consecução dos mesmos objetivos.


    Parágrafo único. Caberá ao Conselho Técnico Voluntário aprovar a alienação dos bens imóveis incorporados ao patrimônio e, ainda, aprovar permuta vantajosa à Sociedade.


    CAPÍTULO V – DA RECEITA


     Pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades;


     Pelos usufrutos que lhe forem constituídos;


     Pelas rendas provenientes dos títulos, ações ou ativos financeiros de sua propriedade ou operações de crédito;


     Pelas rendas auferidas de seus bens patrimoniais, as receitas de qualquer natureza ou do resultado das atividades de outros serviços que prestar;


     Pelas doações e quaisquer outras formas de benefícios que lhe forem destinadas;


     Pelas subvenções, dotações, contribuições e outros auxílios estipulados em favor da SOGIAMA, pela União, pelos estados e pelos municípios, bem como por pessoas físicas, instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;


     Pelas rendas próprias de imóveis que vier a possuir e pelos rendimentos auferidos de explorações dos bens que terceiros confiarem à sua administração;


     Por outras rendas eventuais.


    Art. 9°. Os recursos financeiros da SOGIAMA, excetuados os que tenham especial destinação, serão empregados exclusivamente na manutenção e desenvolvimento de ações e atividades que lhe são próprias e, quando possível, no acréscimo de seu patrimônio.


    Parágrafo único. A aplicação de recursos financeiros no patrimônio da instituição deve obedecer a planos que tenham em vista:


    I. A garantia dos investimentos;


    II. A manutenção do poder aquisitivo dos capitais aplicados.


    CAPÍTULO VI – DA ADMINISTRAÇÃO


    Art. 10. São órgãos da administração da Sociedade.


    I. Presidente


    II. Vice-presidente


    III. Diretor de Projetos Estratégicos


    IV. Diretor de Projetos Sociais


    V. Diretor de Projetos Especiais


    VI. Diretor Administrativo


    VII. Diretor de Articulação Institucional


    VIII. Técnicos 1 (02 profissionais das Ciências Sociais)


    IX. Técnico 2 (01 profissional das Ciências Ambientais)


    X. Técnicos 3 (Profissional de Contabilidade e Administração)


    Art. 11. O exercício das funções, ações e atividades dos integrantes da Diretoria poderá ser remunerado a qualquer título. Os integrantes do Conselho Técnico Voluntário não poderão ser remunerados a qualquer título.


    Parágrafo único. Os integrantes do Conselho Técnico Voluntário não respondem subsidiariamente pelas obrigações da Sociedade exercidas com observância do estatuto e da lei.


    Art. 12. Respeitado o disposto neste Estatuto, a Sociedade terá sua estrutura organizacional e o funcionamento fixados em Regimento Interno, que estabelecerá as atividades e atribuições administrativas e técnicas, de modo a atender plenamente às finalidades da instituição.


    CAPÍTULO VII – CONSELHO TÉCNICO VOLUNTÁRIO


    Art. 13. 01 representante de cada instituição parceira; 01 representante residente no Sítio Unificado; 01 representante dos trabalhadores (produtores locais); 01 representante de cada Empresa de Interesse Coletivo; 01 representante de cada associação vinculada, 01 representante de cada equipamento público criado pela Sociedade de Organização, Gestão e Investimento na Amazônia (SOGIAMA). Serão integrantes efetivos com mandato de 4 (quatro) anos, prorrogável por apenas mais uma gestão.


    § 1°. Em caso de vacância no Conselho Técnico Voluntário, a instituição que indicou o integrante a ser substituído fará nova indicação para completar o mandato.


    § 2°. No mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar os mandatos dos integrantes do Conselho Técnico Voluntário serão designados os novos integrantes.


    Art. 14. Compete ao Conselho Técnico Voluntário:


    I. Exercer a fiscalização superior do patrimônio e dos recursos da Sociedade;


    II. Eleger nova diretoria executiva;


    III. Deliberar com a representação de 01 voto;


    IV. Aprovar o critério de determinação de valores dos serviços, produtos e bens, contratados ou adquiridos para a consecução dos objetivos da SOGIAMA;


    V. Pronunciar-se sobre a estratégia de ação da SOGIAMA, bem como sobre os programas específicos a serem desenvolvidos;


    VI. Aprovar as prioridades que devem ser observadas na promoção e na execução das atividades da SOGIAMA;


    VII. Deliberar sobre propostas de empréstimos a serem apresentadas a entidades de financiamento, que onerem os bens da SOGIAMA;


    VIII. Autorizar a alienação a qualquer título, o arrendamento, a oneração ou o gravame dos bens móveis e imóveis da SOGIAMA;


    IX. Aprovar a participação no capital de outras empresas, cooperativas, condomínio ou outras formas de associativismo, bem como organizar empresa cuja atividade seja de interesse aos objetivos da SOGIAMA;


    X. Aprovar a realização de convênios, acordos, ajustes e contratos, bem como estabelecer normas pertinentes.


    XI. Aprovar o quadro de pessoas e suas alterações, bem como fixar diretrizes de salários, vantagens e outras compensações de seu pessoal;


    XII. Conceder licença aos integrantes do Conselho da Diretoria;


    XIII. Escolher auditores independentes;


    XIV. Aprovar o Rendimento Interno da Sociedade e eventuais modificações deste Estatuto, observada a legislação vigente;


    XV. Participar da eleição da Diretoria Executiva;


    XVI. Deliberar sobre quaisquer assuntos de interesse da Sociedade que forem submetidos pela Presidência;


    XVII. Resolver os casos omissos neste Estatuto e no Regime Interno.


    § 1°. O Conselho Técnico Voluntário reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três) meses, ou extraordinariamente, mediante convocação por escrito e quando convocado por 2/3 (dois terços) dos Conselheiros, no mínimo.


    § 2°. O Conselho Técnico Voluntário somente deliberará com a presença de, pelo menos, 2/3 de seus integrantes, e suas decisões, ressalvados os casos expressos em lei, neste Estatuto ou no Regimento Interno, serão tomadas pela maioria simples de votos dos integrantes presentes e registradas em atas, cabendo ao Presidente o voto de desempate.


    CAPÍTULO VIII – DA DIRETORIA EXECUTIVA


    Art. 15. A Sociedade de Organização, Gestão e Investimento na Amazônia será administrada por uma Diretoria Administrativa constituída de: 01 Presidente; 01 Vice-presidente; 01 Diretor de Projetos Estratégicos; 01 Diretor de Projetos Sociais; 01 Diretor de Projetos Especiais; 01 Diretor Administrativo; 01 Diretor de Articulação Institucional; e o Conselho Técnico Voluntário, formado no ato da criação da Sociedade com mandato de 4 (quatro) anos e recondução automática (exceto se houver algum fato que os desabone).


    § 1°. Os integrantes do Conselho Técnico Voluntário não poderão ser membro da Diretoria Administrativa.


    § 2º. Serão considerados eleitos os inicados para formar o Comitê Técnico Voluntários que obtiverem a maioria dos votos dos presentes.


    § 3°. A reunião realizar-se-á mediante convocação por carta registrada, com aviso de recebimento.


    § 4°. A designação do novo Comitê Técnico Voluntário far-se-á, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término dos respectivos mandatos, ou dentro de 8 (oito) dias, em caso de vacância que se opere por outro motivo.


    §5º. Em caso de inobservância da diretoria executiva o Comitê Técnico Voluntário elegerá a nova diretoria a partir de edital público.


    Art. 16. Caberá somente à Diretoria e demais diretores, ou um de seus substitutos, nos termos que dispõe este Estatuto e o Regimento Interno, assinar, sempre em conjunto, documentos referentes ao giro de negócios, tais como cheques, endossos, ordens de pagamento, título de créditos e outros atos onerosos.


    Art. 17. As decisões da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de votos dos integrantes do órgão, cabendo à Presidência o direito de veto.


    Parágrafo único. Quando ocorrer o veto da Presidência, a matéria será encaminha por ofício ao Conselho Técnico Voluntário, com efeito suspensivo da decisão.


    Art. 18. São atribuições da Presidência e da Vice-presidência:


    I. Orientar normas operacionais e administrativas necessárias às atividades da Sociedade;


    II. Cuidar da gestão e organização das ações e atividades socioeconômicas e ambientais da Sociedade;


    III. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regime Interno e as normas e deliberações do Conselho Técnico Voluntário;


    IV. Submeter ao Conselho Técnico Voluntário a criação de órgãos administrativos de qualquer nível, locais ou situados nos Sítios (polos) ou da Corporação;


    V. Realizar convênios, acordos, ajustes e contratos, inclusive os que constituem ônus, obrigações ou compromissos para a Sociedade, com escuta do Conselho Técnico Voluntário;


    VI. Preparar balancetes e prestação de contas, acompanhados de relatórios patrimoniais e financeiros, submetendo-os ao Conselho Técnico Voluntário para obtenção de parecer;


    VII. Propor ao Conselho Técnico Voluntário a participação no capital de outras empresas, cooperativas, condomínios ou outras formas de associativismo;


    VIII. Indicar empresas cujas atividades interessem aos objetivos da Sociedade;


    IX. Proporcionar ao Conselho Técnico Voluntário as informações e os meios necessários ao efetivo desempenho de suas atribuições;


    X. Submeter ao Conselho Técnico Voluntário as diretrizes, planejamento e políticas de pessoal da Sociedade;


    XI. Admitir, promover, transferir e dispensar empregados da Sociedade, bem como designar os dirigentes de seus órgãos, de acordo com o Regime Interno;


    XII. Submeter à apreciação do Conselho Técnico Voluntário a extinção de órgãos auxiliares da Diretoria.


    Art. 19. Compete ao Diretor de Projetos Estratégicos:


    I. Orientar e assessorar a Presidência;


    II. Acompanhar os planejamentos estratégicos e de negócios;


    III. Dirigir e supervisionar as atividades da SOGIAMA;


    IV. Contratar e acompanhar peças de divulgação dos projetos e Programas para a promoção e exposição da marca;


    V. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto, o Regimento Interno e as normas em vigor na SOGIAMA e as orientações oriundas do Conselho Técnico Voluntário e da Diretoria Administrativa;


    VI. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Administrativa;


    VII. Designar o Diretor que o substituirá em suas ausências e impedimentos eventuais;


    VIII. Assinar convênios, consórcios, contratos, ajustes ou quaisquer modalidades de acordo com entidades públicas e privadas, ou com pessoas físicas, com o intuito de assegurar a plena realização dos objetivos da Sociedade, observada a orientação estabelecida pelo Conselho Técnico Voluntário;


    IX. Manter contatos e desenvolver ações junto a entidades públicas e privadas para obtenção de recursos, doações, empréstimos e estabelecimento de acordos e convênios que beneficiem a Sociedade;


    X. Representar a SOGIAMA em juízo ou fora dele, podendo delegar esta atribuição, em casos específicos, e constituir mandatários e procuradores;


    XI. Submeter, trimestralmente, os balancetes ao Conselho Técnico Voluntário e ao conjunto da Diretoria a prestação de contas e os relatórios correspondentes ao exercício anterior;


    XII. Decidir, ouvido o Conselho Técnico Voluntário e os diretores, sobre a divulgação dos resultados de estudos realizados pela Sociedade, bem como sobre comercialização ou transferência de conhecimentos e tecnologias para terceiros, discutir os termos das patentes.


    Art. 20. Compete ao Diretor de Projetos Sociais:


    I. Orientar e assessorar a Presidência;


    II. Acompanhar a execução dos serviços terceirizados ou de parceiros institucionais relacionados aos órgãos públicos;


    III. Orientar, fiscalizar e coordenar a aplicação dos recursos na execução dos projetos e programas sociais da Sociedade;


    IV. Elaborar planos e estudos visando o desenvolvimento das atividades sociais da Sociedade;


    V. Assistir os supervisores ou gerentes de projeto na elaboração de propostas, contratos ou convênios referentes à realização de pesquisas, treinamentos, capacitação, escolhas pedagógicas e prestações de serviços.


    Art. 21. Compete ao Diretor de Projetos Especiais:


    I. Orientar e assessorar a Presidência;


    II. Elaborar e planejar produções e apresentações culturais;


    III. Estabelecer contatos com artistas, esportistas e outras figuras públicas para aderirem aos projetos e Programas da SOGIAMA;


    IV. Promover as atividades realizadas pela SOGIAMA no âmbito artístico, cultural e esportivo;


    V. Estabelecer convênios e parcerias com instituições artísticas, culturais e esportivas;


    VI. Representar a SOGIAMA em eventos artísticos, culturais e esportivos.


    Art. 22. Compete ao Diretor Administrativo:


    I. Orientar e assessorar a Presidência;


    II. Supervisionar a elaboração do relatório de atividades e do plano de trabalho a serem apreciados pela Diretoria e encaminhados ao Conselho Técnico Voluntário;


    III. Assinar, juntamente com o Diretor de Projetos Estratégicos, documentos relativos à sua área de atuação;


    IV. Supervisionar e controlar as receitas, despesas e aplicações financeiras da SOGIAMA;


    V. Movimentar contas bancárias, assinando cheques e recibos, juntamente com o Presidente;


    VI. Dirigir e fiscalizar a contabilidade da Sociedade;


    VII. Supervisionar a elaboração da prestação de contas e do balanço geral da Sociedade;


    VIII. Supervisionar a elaboração


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    Apêndice B - Orientações para os Estatutos Específicos


    B.1 Regras e objetivos do Fundo de Investimento Social, Econômico e Ambiental


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    B.2 Regras e objetivos do Fundo de Incentivo à Pesquisa e aos Estudos


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    B.3 Regras e objetivos do Fundo de Amparo e Proteção aos Animais


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    Apêndice C - Modelos dos instrumentos do diagnóstico do Plano de Avaliação e Monitoramento Socioeconômico e Ambiental


    C.1 Instrumento por domicílio


    
      
        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            

            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	

          	

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	

          	

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	

          	

          	

          	

          	

          	

          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        

      
    


    

    

    

    C.2 Instrumento por componente familiar, todos a partir de 16 anos, inclusive o responsável


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            

            

            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        

      
    


    

    

    

    C.3 Instrumento por crianças entre 10 e 15 anos no ambiente escolar


    
      
        

        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
        


        
          	
            
          
        

      
    


    

    

    

    C.4 Instrumento por negócios na região


    
      
        

        

        

        

        

        
      

      
        
          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          

          	

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          

          	
            
          
        


        
          	
            
          

          	
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            

            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        


        
          	
            
          
        

      
    


    

    

    

    Apêndice D – Ficha de cadastro para compensação de crédito de carbono


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    Apêndice E - Modelo de Termo de Compromisso entre a SOGIAMA e donos(as) de terras para participarem do Programa de Crédito de Carbono


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    Apêndice F - Modelo de Termo de Compromisso entre Instituições
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